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COLEGIO POLITECNICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

INSTRUGAO NORMATIVA POLITECNICO/UFSM N. 03, DE 25 DE JULHO DE 2022

Estabelece normas para ingresso de
portadores de diploma, reingresso e
transferéncia nos cursos técnicos do
Colégio Politécnico da Universidade
Federal de Santa Maria (UFSM).

A DIRETORA DO COLEGIO POLITECNICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no
uso de suas atribuicdes legais e estatutarias e considerando:

- a Lei N. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educacdo nacional e suas alteracdes;

- a Resolugdo CNE/CP N. 1, de 05 de janeiro de 2021, que define as Diretrizes Curriculares
Nacionais Gerais para a Educacdo Profissional e Tecnolégica.

RESOLVE:

Art. 12 Estabelecer normas para ingresso de portadores de diploma, reingresso e
transferéncia nos cursos técnicos do Colégio Politécnico da Universidade Federal de Santa
Maria (UFSM).

Art. 22 Com vistas aos pedidos de ingresso, reingresso e transferéncia, para fins de
esclarecimento, sdo entendidos como:

| - Reingresso: retorno de ex-estudante do Colégio Politécnico da UFSM para o Curso que
abandonou ou cancelou, ingressando no curriculo que estiver em vigéncia;

Il - Transferéncia Interna: troca de curso de estudante do Colégio Politécnico da UFSM,
regularmente matriculado ou com trancamento de matricula;

lIl - Reingresso com Transferéncia Interna: retorno de ex-estudante do Colégio Politécnico da
UFSM, que abandonou ou cancelou o curso e solicita reingresso em outro curso do Colégio
Politécnico da UFSM;

IV - Transferéncia Externa: transferéncia de estudante de outra Instituicdo de Ensino,
regularmente matriculado ou com trancamento de matricula;

V - Ingresso de Portador de Diploma: candidatos diplomados em cursos técnicos ou de
graduacdo em InstituicGes de Ensino publico ou privado reconhecidos pelo Ministério da
Educacao.

Art. 32 Os pedidos de ingresso, reingresso e transferéncia deverdo seguir as orientacdes e os
prazos estabelecidos em edital.



(Fol. 02 da Instrucao Normativa UFSM N.03, de 25 de JULHO de 2022)

Pardgrafo 12 - O numero de vagas, os prazos, os documentos, os critérios e as demais
informacdes necessarias serdao definidos pelas coordenacbes de curso e especificados em
edital.

Pardgrafo 22 - Apds a homologacdo pelas Coordenacdes dos Cursos, os resultados serdo
publicados nos meios de comunicagao oficiais do Colégio Politécnico da UFSM.

Art. 42 No caso de reingresso, o(a) estudante devera estar ciente de que precisard realizar
atualizacdo curricular, se o curriculo em vigéncia do curso for diferente do que havia na
época de seu ingresso.

Art. 52 No caso da transferéncia interna, assim que for concretizada a matricula no novo
curso, serd desligada a matricula no curso de origem.

Art. 62 A transferéncia interna ou o reingresso com transferéncia interna poderd ser
efetivado uma Unica vez pelo(a) estudante.

Art. 72 Apds aprovacdo na sele¢do, o(a) estudante devera solicitar dispensa de disciplinas, de
acordo com o seu interesse e com as orienta¢des da coordenag¢ao do curso.

Art. 82 Esta Instrucdao Normativa entra em vigor no primeiro dia Util do més subsequente a
data de sua publicacdo, de acordo com o que prevé o Artigo 42 do Decreto N. 10.139, de 28
de novembro de 2019, revogando o Ato Normativo Politécnico/UFSM n. 001, de 03 de
janeiro de 2012.

Paragrafo Unico. Havendo qualquer modificacdo legislativa ou, ainda, havendo qualquer
situacdo legal que impacte na legalidade da presente Instru¢do Normativa, a mesma se
aplica de imediato.

Marta Von Ende

Diretora



